ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

REDAGAO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 194/2026

Altera os Anexos | e Il da Lei Complementar n°® 323, de 2006,
que estabelece Estrutura de Carreira, reestrutura o sistema de
remuneracgao e dispde sobre o regime disciplinar dos servidores

da Secretaria de Estado da Salde e estabelece outras
providéncias.

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:

Art. 1° O Anexo | da Lei Complementar n°® 323, de 2 de margo
de 2006, passa a vigorar conforme a redagao constante do Anexo | desta Lei.

Art. 2° O Anexo Il da Lei Complementar n°® 323, de 2006, passa
a vigorar conforme a redag&o constante do Anexo Il desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

SALA DAS COMISSOES, em Florian6polis, 31 de marco
de 2026.

Presidente da Comisséao de Constituicio e Justica

PL 194/2026 Coordenadoria de Expediente



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE SANTA CATARINA
ANEXO |
“ANEXO |

QUADRO DE PESSOAL
(Lei Complementar n° 323, de 2 de margo de 2006)

aummTavo | oaveos | CUSTTATNOT NVEL TNV

Agente de Servicos Gerais 2.284 1 4
Copeiro 50 5 8
Lactarista 96 5 8
égglr;éz Auxiliar de Saude 100 9 12
Agente de Manutencao 30 9 12
Agente de Portaria 12 9 12
e o | v
égeb?gznte de Saude 90 9 12
Auxiliar de Enfermagem 900 9 12
Auxiliar de Laboratorio 60 9 12
Auxiliar de Servicos
Hospitalares e 250 9 12
Assistenciais
Caldeireiro 20 9 12
Carpinteiro 5 9 12

16.951 Costureiro 10 9 12
Cozinheiro 70 9 12
Eletricista 40 9 12
Encanador 12 9 12
Jardineiro 12 9 12
Marceneiro 12 9 12
Massagista 2 9 12
Mecanico 6 9 12
Motorista 200 9 12
Motorista Socorrista 100 9 12
Padeiro 5 9 12
Pedreiro 12 9 12
Pintor 12 9 12
Radioperador 5 9 12
i 20 o | v
Técnico de Farmacia 150 9 12
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Técnico de Radiologia e 180 9 12
Imagem
Técnico em Alimentos 5 9 12
[Técnico em Atividades
Administrativas 1850 2 12
'Técnico em Contabilidade 28 9 12
Técnico em Edificagbes 6 9 12
'Técnico em Eletricidade 10 9 12
[Técnico em Eletronica 4 9 12
Técnico em Enfermagem 4.400 9 12
Técnico em Fisioterapia 10 9 12
Técnico em Higiene Dental 10 9 12
'Técnico em Imobilizacdo
Ortopédica S . 12
Técnico em Informatica 40 9 12
Tégnlqo em Instrumentacéo 300 9 12
Cirargica
[Técnico em Laboratério 146 9 12
'Técnico em Manutencgio de
Equipamentos Médicos 22 9 12
Hospitalares
Técnico em Nutricdo 80 9 12
'Técnico em Patologia
Clinica 10 i 12
Técnico em Prétese e
Oriese 50 9 12
'Técnico em Radioterapia 10 9 12
'Técnico em Seguranca do
[Trabalho 20 9 12
Técnico em Vigilancia
Sanitaria 18 . e
Telefonista 200 9 12
Administrador 50 13 16
Analista de Sistemas 35 13 16
Analista Técnico
Administrativo 30 13 16
Arquiteto 36 13 16
Assistente Social 100 13 16
Auditor em Saude 10 13 16
Bibliotecario 10 13 16
Bioinformata 15 13 16
Bidlogo 100 13 16
Biomédico 10 13 16
Biogquimico 86 13 16
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ICientista de alimentos 15 13 16
Cirurgido Bucomaxilofacial 30 13 16
IContador 4 13 16
Economista 5 13 16
Enfermeiro 1.310 13 16
Engenheiro 23 13 16
Farmacéutico 165 13 16
Fiscal Sanitarista 40 13 16
Fisico 5 13 16
Fisioterapeuta 255 13 16
Fonoaudidlogo 70 13 16
Médico 1.969 13 16
Médico Veterinario 15 13 16
Nutricionista 120 13 16
Odontélogo 50 13 16
Pedagogo 5 13 16
'I:;;)ifgzsional de Educacao 10 13 16
Psicélogo 100 13 16
Quimico 15 13 16
Sanitarista 50 13 16
Terapeuta Ocupacional 70 13 16
TOTAL DE VAGAS 16.951
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO I

“‘“ANEXO I
DESCRICAO E ESPECIFICACAO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
(Lei Complementar n° 323, de 2 de margo de 2006)

ANEXO II-57-A

CARGO: Bioinformata
ATRIBUICOES:

Realizar alinhamento e agrupamento de sequéncias, anotacdo de genes e genomas, anélise
da expressdo génica, modelagem molecular e aplicacdo dos métodos em filogenética
molecular, necessarios a um laboratério que realiza sequenciamento genémico de
microrganismo.

PRE-REQUISITOS PARA O EXERCICIO PROFISSIONAL

FORMACAO: Conclusao de curso superior, com pbs-graduacéo, no minimo em nivel de
especializagéo, na area de Bioinformatica aplicada ao sequenciamento gendémico de
microrganismos

REGISTRO PROFISSIONAL: Registro no respectivo conselho de fiscalizacio do
exercicio profissional

ANEXO [I-59-A

CARGO: Cientista de Alimentos
ATRIBUICOES:
Atuar na gestdo de processos e realizagdo de ensaios de controle de qualidade

fisico-quimica, microscépica e microbiolégica de amostras ambientais e dealimentos, na
avaliacéo de rotulagem e na elaboracgéo de pareceres técnicos e de laudos de analise.

PRE-REQUISITOS PARA O EXERCICIO PROFISSIONAL

FORMAGAO: Concluséo de curso superior em Ciéncia e Tecnologia dos Alimentos

REGISTRO PROFISSIONAL: Registro no respectivo conselho de fiscalizacao do
exercicio profissional

ANEXO 1I-59-B
CARGO: Cirurgido Bucomaxilofacial

ATRIBUICOES:

Realizar o diagnéstico e o tratamento cirlirgico e coadjuvante de doencas, traumatismos,
lesGes e anomalias congénitas e adquiridas do aparelho mastigatério e anexos e de

estruturas craniofaciais associadas, supervisionar os auxiliares e técnicos da area e
desenvolver atividades de ensino, pesquisa e vigilancia em saude.
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PRE-REQUISITOS PARA O EXERCICIO PROFISSIONAL

Educacgao (MEC)

FORMAGCAO: Conclus&o de curso superior em Odontologia e curso de especializagdo ou
programa de residéncia em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofaciais que atenda ao
disposto nas normas do Conselho Federal de Odontologia e do Ministério da

exercicio profissional

REGISTRO PROFISSIONAL: Registro no respectivo conselho de fiscalizaco do
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